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'tt PreÍeiturø MunícípøI de Mørílíø
Estado de São Paulo

Aditivo 02 aloTC-165123

Aditivo ao Termo de Colaboração firmado
entre o MUMCÍPIO DE MARÍlm. e a

ASSOCTAÇAO CASA DO CAMINHO
obietivando a nørceríø Dara a concessîio de

suþ.vencão à-?ntídale parq- ø execucão
indìretø de Sewíeo de Acolhimento
Instítucíonøl - Instítuícão de- LonEa
Permanênciø nøtø ídosos com 60 ønos ou
møís, de ømbos os sexos. indeoendentes e/ou
com prutt I e II de denendência com ou sem
defícíêncía. no Munìelpío dc Mørlliø.
destÍnada à Secretariø de Assístêncía e
Desenvolvlmento Socíø\, de acordo cory o
Plano 0e Trabalho ,anrovado (subvenc4o

estrdual).

o MUNIcfpfo DE MARILIA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.o 44.477.909/0001-00, com sede na Prefeitura

Municipal, situada na Rua Bahia, n.o 400 nesta cidade de Madlia, Estado de São Paulo, por

intermédio da Secr.etaria Munícipal de Assistência e Dqsenvolvimento Secial, representada

pelo Secretário Municipal CLOVIS AUGUSTO DE MELO, denominado MUNICÍPIO e a

ASSOCIAÇÄO C¡,SA. DO CAMINHO, organização da Sociedade Civil (OSC), entidade de

assistência social sem fins lucrativos, inscriø no CNPJIN4F sob o n.o 49.880.727/00A1-A8,

com sede na Rua Benedito Mendes Faria, n." 43, Bairro Vila Hípica, CEP L7.520-520, nesta

cidade de Marília, Estado de São Paulo, neste ato representado por sua presidente, MARIZA

VIALOGO MARQUES DE CASTRO, portadora da Cédula de Identidade RG n." 4.171.839-

2, SSP/SP' CPF n.o 064.331.668-06, denominada ENTIDADE' partes ao final assinadas,

celebram o presente Termo Aditlvo, zujeitando-se à Lei Federal n.o 13.019 de 31 de julho

de20l4, ao Dçcreto Munlcipfll n.o 12.104. de 29 de,asosto de 2017, ao Decreto Municipal

n.'11.001 de 18 de fevereiro de 2013, bem como demais disposições legais e regulamentares

aplicáveis à espécie, consoante o Memorando no 28.579124, mediante as oláusulas e

condições a seguir estabelecidas:
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PreÍeitura MunícípøI de MuríIíu
Estado de São Paulo

clÁusur,A PRTMETRA DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo,
prgçrogação do Eazq.de vigência e.v.alidadq do Termo de Colaboração n.o TC-165123.

a

cr,Áusur,A SBGUNDA: DO PRAZO

Fica prorrogado o ptazo de vigência e validade do TC-
165l?3 até 31 de dezembro de 2025,

cr,Áusur,a TERcETRA: DAs RATTrICAçÕES

Ratificam-se todas as demais cláusulas constantes do
Termo de Colaboração original TC-165123.

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes
assinam o presente instrumento perante as testemunhas abaixo assinadaso para um único e só
fim e efeito de direito.

Martlia,- -06 N()V ruL
Pelo MunicÍpio:

DE MELO
Secretário de Assistência e Desenvolvimento Social

Pela Entidade:

MARIZA DE CASTRO
Presidente

1) *J"
Nome:

RG:

Claudia Albino

2)

Nome:

RG: Roberto Hideo Yamauchi
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Prefeiturø Munícìpal de Mørílìø
Estado de Säo Paulo

TERMO DE ClËNCrA E DE NOTTFTCAçÃO
TERMo DE coLAeonnçÃolroMËNTo

ónoÃonNTtDADE púeucn: uulr¡rcfng oe uRnllnl pRererrunn n¡umcrpnr- oe rr¡nRlurR
oRGANtzAçAo on soctEDADE ctvrL nARoETRA: AssoctAcÄo cASA po cAM¡NHo
TERMO DE COLABOnnçÃO¡TOMENTO N'(DE ORTGEM): Adirivo 02 ao TC-165/23
OBJETO: Prgnoga.cão do prazo de vioência e validade.
ExrRcfclo:2025

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idenlificados:

1.. Estamos CIENTES de que:
a) a o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das respectivas prestações

de contias, estaråo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos têr acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) alérn de disponfveis no processo eletrönico, todos os Despachos e Decisões que vlerem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.qov.br/), em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a
contagem dos prazos processuais, conforme regraË do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão conc€ssor e entidade beneficiária, bem
como dos interessados, eståio cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP
- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções no0112024, conforme
'Declaração(ões) de Atualizagão Cadastral" anexa (s),

1, Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prâzos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito

de defesa, interpor recursos e o que mais couber;
c) Este termo conesponde à situação prevista no inciso ll do artigo 30 da LeiComplementar no 709,

de 14 de janeiro de 1993, êm que, se houver débito, determinando a notiflcação do responsável
para, no prazo estabelecido no Regimento lnterno, apresentar defesa ou recolher a importäncia
devida;

d) A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida a
determinaçåo de recolhimento, conforme $1o do artigo 30 da citada Lei

Marflia,

AqrgRrpApE MÆ(IMA po ÓRGÃO PÚBUCO PARCE|FO.
Nome: DAN¡ELALONSS
Cargo: Prefeito Municipal de MarfliaiSP
CPF: 068.109.088-03

oRpENApOn pE pEçFESA pO ÓEcÃO PI'BLTCO PARCEfRO:

Nome: WILSON ALVES DAMASCENO
Cargo: Secretéfio MunicjBalde Assistência e Desenvolvimento Socjal là época)
CPF: 093.790.698-09

AUTORIDADE MA(IMA DA FNTIDADF BEN-EFrcÁRIA:
Nome: MARIZAVIALOGO MAROUES DE CASTR9
Cargd: Pfesídenle
CPF: 0Q4.331.668-06
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Prefeíturø Municípal de Mørílía
Estado de São Paulo

Rqsponqáveis que qF.sinaram o aiuste g/ou Parecer.Conclusivo:

pelo QneÄo prlpuco pnFcelno:
Nome: CLOVIS AVGUSTO DE MELO
Cargo: Secretário Mu[icipalde Assistência e Desenvolvimento Social
CPF: 826.616.008-25

Assinatura:

Repponsávels oue asslnaram o aluste e/ou orestacåo de contas:

PELA ENTIDADE PARGEIRA:
Nome: MARIZAVIALOGO MARQUES DE CASTRO
Cargo: Presidente
CPF: 064.331.668-06

Assinatura wfu*h
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